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D E C R E T O N.o 179U-A, D E 16 D E F E V E R E I R O D E 1918 

A D H É M A R D E B A R R O S , Governador do Estado de 
São Paulo, usando das suas atr ibuições e nos termos do 
artigo 22, do Decreto-lei n.o 14.138, de 13 de agosto de 
1944, 

D E C R E T A : ' • 

Artigo l.o — Pica re lotádo no Posto M é d i c o da Assis
tência Policial da Secretaria de Estado dos Negóc ios da 
facgurança Públ ica , um cargo de Médico classe " O " , do 
Q . G . P P . n i , lotado na Casa de D e t e n ç ã o de Sao Paulo 
da mesma Secretaria, ocupado pelo- D r . Hermenegildo 
ürbina Telles. 

Artigo 2.o — No corrente exerc íc io o func ionár io w-
lotado por este Decreto c o n t i n u a r á a ser pago por conta 
da dotação correspondente ao cargo por ê le ocupado, me
diante atestado de frequênc ia encaminhado à Casa de 
Detenção de S ã o Paulo pelo Posto Médico da Ass i s t ênc ia 
Policial da Secretaria de ü s t a d o dos N e g ó c i o s da Segu
rança P ú b l i c a . 

Artigo 3.o — Este Decreto entrará è m vigor na data 
de sua p u b l i c a ç ã o . 

Palaoio do Governo do Estado de S ã o Paulo, aos 16 
de fevereiro de 1948. s " 

A D H É M A R D E B A R R O S 
Nelson de Aquino « 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Estado 
dos Negócios dd Governo, aos 13 de fevereiro de 194a. 

Cassiano Ricardo 
' Diretor Geral 

D E C R E T O N.o 17.972 D E 16 D E F E V E R E I R O D E 1918 

Modifica o artigo 4.o do Decreto n.o 17636, 
de 18 de novembro de 1947. 

A D H É M A R D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S 
TADO D E S Ã O P A U L O , usando das atr ibuições que lhe 
são conferidas por lei, 

D E C R E T A : 
Artigo l . o — Passa o artigo 4.0 do Decreto n.o 176S6, 

de 18 de novembro de 1947, a ter a seguinte r e d a ç ã o : 
"Ficam transferidas para a S e c ç ã o de Epidemiolo

gia e Profilaxia Gerais, todas as do tações o r ç a m e n t á r i a s 
da Repart ição de Transportes, previstas para o exerc íc io 
de 1948, deduzidas das mesmas as seguintes parcelas que 
passam para a Secretaria de Estado dos Negóc ios da Edu
cação: 

- C r S _ 
8.09.2 — Alinea 240 — Veículos motorizados' íõo.õôõTTj 
8.09.3 — Alinea 342 — Uniforme e fardamen

tos lO.ÒDOjOO 
0.09.3 — Alinea 364 — Veículos , semoventes e ' 

arreiamentos „. . . . . . . . 100.000,00 
8.09.4 — Alinea 422 — M á q u i n a s e acessór ios 4.000,00 
8.09.0 — Alinea 011 — Vencimentos de cargos 726.000,00 

Artigo 2.0 — Este decreto en trará em vigor na data 
de sua publ icação , revogadas as disposições em c o n t r á 
rio. 

Palácio do Governo do Estado de S ã o Paulo, aos 16 
de fevereiro de 1948. 

A D H É M A R D E B A R R O S 
Francisco Brasiliense Fusco 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria do Gover
no, aos 16 de fevereiro ae 1948. 

Cassiano Ricardo 
Diretor Geral 

Artigo 2.o — Este Decreto en t rará em vigor na data 
de sua publ icação . 

P a l á c i o do Governo do Estado de S ã o Paulo, em 
16 de fevereiro de 1948. 

A D H É M A R D E B A R R O S 
Francisco Brasiliense Fusco 

Publicado na Diretoria Geral ca Secretaria do G o 
verno, em 18 de fevereiro de .1948. 

Cassiano Ricardo 
Diretor Geral 

DECRETO N.o 17972-A D E 16 D E F E V E 2 E I R 0 D E 1948 

Dispõe sobre l o t a ç ã o de cargos. 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SAO P A U L O , 
usando de suas atribuições , e nos termos do artigo 22, 
do Decreto-lei n. 14.138, de 18 de agosto de 1944, 

Decreta: 
Artigo l.o — Ficam lotados nos estabelecimentos . 

adiante referidos, do Departamento de Educação , da Se - ' 
cretaria de E',tado dos N e g ó c i o s da Educação , os cargos 
provisórios que se mencionam e que figuram como vagos, 
criado? pelo Decreto-lei n. 17.066, de 8 de março de 1947: 

um (1) de Escri turário — QG-PP-III — classe " H " , 
na Chefia do Ensino S e c u n d á r i o é Normal; 

um (1) de Escriturário — Q G - P P - I I I — classe " H " , 
na Escola Normal e G i n á s i o Estadual de Jacare í ; 

um (1) de Escriturário — QG-PP-II I — classe " H " , 
no Colégio Estadual e Escola Normal de J u n d i a í ; 

um (1) de Inspetor de Alunos — QG-PP-III — 
classe " H " , no Ginás io Estadual e Escola Normal de 
Jundiaí; 

um (Vt de Inspetor de Alunos — Q G - P P - i n — 
classe " H " , no Colég io Estadual e Escola Normal de 
Jundiaí; 

um (1) de Inspetor de Alunos — Q G - P P - I I I — 
classe " H " , no Ginás io Estadual de S ã o Roque. 

D E C R E T O N . 17889 D E 17 D E F E V E R E I R O D E 1948 

D i s p õ e sobre o exercíc io do cargo de Diretor 
da Departamento de A s s i s t ê n c i a a Psicopatas. 

• A D H É M A R D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S 
T A D O D E S Ã O P A U L O , usando de suas atr ibuições 
legais, 

C O N S I D E R A N D O que o Departamento de A s s i s t ê n 
cia a Psicopatas se c o m p õ e n ã o só da Diretoria, mas de 
diversas outras d e p e n d ê n c i a s nesta Capital, no m u n i c í 
pio de Franco ca Rocha e no anterior do Estado, como 
sejam a Clinica Ps iquiátr ica , -a, D iv i são de Ins t i tu i ção de 
Ass i s t ênc ia Social ao Psicopata, o Hospital Central" de 
Juqueri, as Colônias de Juqueri, o M a n i c ô m i o Judic iár io , 
o Serviço de Ergoterapia, as Clinicas Especializadas e o 
Hospital Ps iquiátr ico de Ribeirão Preto, todos indepen
dentes entre si, mas subordinados à Diretoria do Depar
tamento; 

C O N S I D E R A N D O que, .porisso mesmo, o seu Diretor, 
que tem f u n ç õ e s cientifico-administrativas, como bem o 
estabelece o Decreto n. 9.358, de 30 de junho de 1938, 
em seus artigos 3.o e 22.o, deve, para perfeito desempenho 
de suas funções , dedicar inteiramente suas atividades ao 
referido Departamento, tanto que, por decreto de 18 de 
dezembro de 1939, lhe havia sido. estendido o regime de 
tempo integral, com fundamento no artigo 15 do refe
rido Decreto n. 9.358; 

C O N S I D E R A N D O que dado o Incremento que vem 
tomando a Repart i ção , hoje com mais de 12.080 inter
nados e mais de 4.000 servidores, o cargo de Diretor deve, 
necessár ia e obrigatoriamente, continuar a ser exercido 
sob regime de tempo integral de trabalho, o que a l iás j á 
vem fazendo o seu ocupante, embora sem r e m u n e r a ç ã o 
especial; 

C O N S I D E R A N D O , assim, que sem prejuizo das medi
das previstas pela Reso lução n. 175, de 10 de junho de 1947, 
h á c o n v e n i ê n c i a imediata para o serviço em ser o cargo 
de Diretor do Departamento mencionado exercido obriga
toriamente sob o regime de tempo integral; 

Decreta: 
Artigo l.o — O cargo de Diretor do Departamento de 

Ass i s tênc ia a Psicopatas será obrigatoriamente exercido 
sob o regime de tempo integral. 

Artigo 2.o — A t é que a lei enquadre o referido cargo 
em padrão de vencimento que corresponda às funções , 
perceberá o seu ocupante, a titulo de grat i f icação, 70% 
(setenta-por-cento) sobre o que atualmente percebe. 

Parágrafo único — Essa grat i f icação será paga a par
tir c.e l.o de janeiro de 1948, correndo a despesa do cor
rente exercíc io pela verba n.o 304 — alinea 015, do o r ç a 
mento vigente. 

Artigo 3.o — O titulo de n o m e a ç ã o do titular será 
apostilado pelo Secretario de Estado da S a ú d e Públ i ca e 
da Ass i s tênc ia Social e a apostila publicada no Diár io 
Oficial. 

Artigo 4.o — Este Decreto entrará em vigor na data 
de sua publ icação , revogadas as disposições em contrário . 

Pa lác io tío Governo do Estado de S ã o Paulo, em 17 
de fevereiro de 1948. , 

A D H É M A R D E B A R R O S 
José Queiroz G u i m a r ã e s 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Estado 
dos Negóc ios do Governo, aos 17 de fevereiro de 1948. 

Cassiano Ricardo 
Diretor Geral 

D E C R E T O N.o 17.388, D Ê 17 D E F E V E R E I R O D E *S43 
R e t i f i c a ç ã o 

No artigo l .o — Onde se l ê : — "Ariostino Birc inè la 
Humger." 

Leia-se: — "Ariostina Dirc iné ia Humger." 

SECRETARIA DO GOVERNO 
Decretos lavrados na Repar t i ção do Serviço Civil, em 16 

do corrente 

S E C R E T A R I A D E E S T A D O DOS N E G Ó C I O S D A 
E D U C A Ç Ã O 

N O M E A N D O , de acordo com o art. 16, item IV, do 
Decreto-lei n . 12.273, de 28-10-1941: 

Ruth de Barros para exercer, interinamente, cargo 

provisório da classe " H " , da carreira de Escriturário, da 
Tabela III, da Parte Permanente, do Quadro Geral, cria
do pelo Decreto-lei n . 17.066, de 8-3-1947, ficando lotada 
na Chefia do Ensino Secundár io e Normal, do Departa
mento de E d u c a ç ã o da Secretaria de Estado dos Negóc ios 
da Educação , de conformidade com o Decreto n.o 17.972-
A , de 16 de fevereiro de 1948; 

Philomena Pinheiro para exercer, interinamente, 
cargo. provisório da classe " H " , da carreira de Escritu
rário, da Tabela III, da Parte Permanente, do Quadro 
Geral, criado pelo Decreto-lei n . 17.066, de 8-3-1S47, f i 
cando lotada na Escola Normal e G i n á s i o Estadual de 
Jacare í , de conformidade com o Decreto n . 17.972-A, de 
16 de fevereiro de 1948; 

Alcebíades A r a ú j o Maia para exercer, interinamente, 
cargo provisório da classe " H " , da carreira de Escritu
rário, da Tabela III, da Parte Permanente, do Quadro 
Geral, criado pelo Decreto-lei n . 17.066, de 8-3-1947, f i 
cando lotado no Colégio Estadual e Escola Normal de 
Jundia í , de conformidade com o Decreto n . 17.972-A, de 
16 de fevereiro de 1948; 

Adolfo Massoti para exercer, interinamente, cargo 
provisório da classe " h " , da carreira de Inspetor de Alu
nos, da Tabela III, da Parte Permanente, do Quadro Ge
ral, criado pelo Decreto-lei n . 17.066, de 8-3-1947, fican
do lotado no Colégio Estadual e Escola Normal de Jun
diaí, de conformidade com o Decreto n . 17.972-A, de 16 
de fevereiro de 1948; 

José Santos Lemos para exercer, interinamente, car
go provisório da classe " H " , da carreira de Inspetor de 
Alunos ,da Tabela III, da Parte Permanente, do Quadro 
Geral, criado pelo Decreto-lei n . 17.066, de 8-3-1947, f i 
cando lotado no Colégio Estadual e Escola Normal de 
Jundia í , de conformidade com o Decreto n . 17.972-A, de 
16 de fevereiro de 1948; 

-Maria Xavier de Lima para exercer, interinamente, 
cargo provisório da classe " H " , da carreira de Inspetor 
de Alunos, da Tabela III, da Parta, Permanente, do Qua
dro Geral, criado pelo Decreto-lei n . 17.066, de 8-3-1947, 
ficando lotada no G i n á s i o Estadual de S ã o Roque, de 
conformidade com o Decreto n . 17.972-A* de 18 de feve
reiro de 1948. 

SEGURANÇA PÚBLICA 
Ret i f i cações 

Concedendo: 

Orrde se l ê : — Etervino de Souza; 
Leia-se: — Etelvino de Souza, escriturário classe 

" H " , do Q G — P P . III, lotado no Departamento de 
Ordem Po l í t i ca e Social. 

Onde se l ê : — Sebas t ião Moura; 
Leia-se: — Sebas t ião de Figueiredo Moura, escr ivão 

de pol íc ia classe "I", do Q G — P P . III, lotado na Dele
gacia de Pol íc ia de Franca. 

EDUCAÇÃO 
— S ã o feitas as seguintes ret i f icações nos decretos 

publicados na ed ição do "Diár io Oficiai" de 17 do cor-
rente: 

Decretos de 14-2-1948: 
A pag. 2, 2.a coluna, com re lação à n o m e a ç ã o do sr. 

Afonso Serra Anselmo, leia-se, depois da data 9-9-1947, 
o seguinte: ainda n ã o provido. 

À mesma pág ina , 3.a coluna, declarando competir 
mais a sexta parte dos respectivos vencimentos, depois 
do nome de d. Philomena Perna, leia-se: d. Zelima L o 
bato, do "Armando Araujo; 

À p á g i n a 3, l .a coluna: , 
Relativamente à concessão de sesta parte dos respec

tivos vencimentos a Professores Pr imários , onde se l ê : 
d. Olga Martins Tatauro, leia-se: d. Olga Martins Ia-

tauro; 
d. Zenóbia Godiães de Aquino, leia-se: d. Zenóbia 

G o n d i ã e s de Aquino; , 
d. Maria Oliva Bittencourte Netto, leia-se: d. Maria 

Oliva Bittencourt Netto; 
Com re lação à s n o m e a ç õ e s interinas de licenciados, 

de acordo com o Ato n. 24, de 10-11-947, no s u b - t í t u l o : 
para cargos de Professor Secundár io (Latim) — Q E — 
P P — II — P a d r ã o "h", acrescente-se: lotados pelo De
creto 17.546, de 9-9-1947. 

A mesma pág ina , 2.a coluna, ainda com re lação à s 
n o m e a ç õ e s de licenciados pelo referido Ato n. 24, leia-
se: 

d. Dirce Carvalho de Campos, no Ginás io Estadual 
de Cajuru, etc. 

Sr. J o ã o Linneu Amaral Prado, na vaga 
do sr. Ivo Gilberti , . . . 

À mesma p á g i n a , 3.a coluna, nas n o m e a ç õ e s de acor
do com o artigo 7.0, 5 l.o, do Deeretorlei 12.002, de . . 
25-5-1944, leia-se: 

dd. Natalina Nevoeiro Neves e Olga Forster, Educado
res San i tár ios — classe " K ' — e t c . . . 

Decretos de 16-2-1948: 
A p á g i n a 4, 2.a coluna, relativamente à s remoções , 

por concurso, de acordo com o artigo 2.o do Decreto-leJ. 
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